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ZENGOLDÁBIL

12° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 063/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Décimo 
Segundo termo Aditivo ao Contrato n.º 063/2013, celebrado com a 
empresa PATY LAB LTDA-ME,  para realização de exames ,  
aditivando valor em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 
  

Paty do Alferes, 23 de novembro  de 2016. 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2016   
PREGÃO 024/2016 

 
 

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 016/2016, 
oriunda do processo administrativo 264/2016, Pregão Presencial
024/2016 da Secretaria De Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, cujo objeto é: MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA
ATENDER AO ALMOXARIFADO DA PREFEITURA. 

 
     Considerando a autorização para Adesão da Secretaria De
Saúde e o aceite da empresa: S.JORGE C. MONTEIRO ME, no processo 
5388/2016. 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, determina a

Adesão  de acordo com o Decreto nº 3776 de 02 de Julho de 2013 e 
seu Art. 17.  

 
 

Paty do Alferes, 23 Novembro de 2016.  
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

DECRETO   N.º 4.671  DE  23  DE  NOVEMBRO  DE    2016. 
 

 
 
 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$ 18.000,00   (Dezoito Mil Reais). 
 
FONTE = 016  R$    18.000,00   (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC) 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2182 – Programa de saúde Mental – CAPS I 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             18.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2182 – Programa de saúde Mental – CAPS I 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.016 – Material de Consumo R$             18.000,00 

 
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes,  23    de   novembro     de    2016.  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

1. HOM OLOGO  O  RESULTADO  DO  PREGÃO  PRESENCIAL  N.° 

068/2016 – (SE), FORMALIZADO  ATRAVÉS  DO  PROCESSO  

ADM INISTRATIVO  N.º 4909/2016,  CUJO  OBJETO  É  A  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO DE ELETROINJETORES E BOMBA DE ALTA 

PRESSÃO EM DIVERSOS ÔNIBUS E MICROONIBUS DA FROTA 

ESCOLAR, PELA  EMPRESA  VENCEDORA: 

 

· AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA, COM TODOS OS ITENS, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 25.540,00 (VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS). 

 

 
  VALOR  TOTAL  DA  LICITAÇÃO:  R$  25.540,00 (VINTE E CINCO MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA REAIS). 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 

 
Paty do Alferes, 22 de novembro de 2016. 

 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 478 /2016 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar o servidor BRUNO LAPORT REAL REZENDE, matrícula nº 
870/01, com observância da legislação vigente, para atuar como Fiscal, no 
âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação, na aquisição de bens e produtos constantes dos Pregões 
Presenciais nº 042/2016 e 044/2016, que têm por objetos a aquisição de 
material hidráulico e material de construção e artefatos de concreto, para 
atender aos programas da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação, de acordo com os Processos nº 2085/2016 e nº 
1554/2016. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 23 de novembro de 2016. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
S e c r e t á r i o  d e  Tu r i s m o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  
Econômico:ELISANGELA TAVARES-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretário de Meio Ambiente, 

Ciência e Tecnologia : FELICIO SILVEIRA DO NASCIMENTO 
-Secretária de Educação: -Secretária de 
Fazenda: -Secretário de 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão: -Secretário de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 

-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
REGINA DE FATIMA CAMPOS MONTEIRO -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil: 

-Secretário de Esportes e Lazer: 
- Consultor Jurídico: 

-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR 
DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIO AVELINO DE 
MOURA JUNIOR-Vice Presidente: NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-1º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
2º Secretário: CELSO GRANJA PIRES-Vereadores: 
LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE SANT’ANA 
MARIOTTI-EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO-
EUNÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS-AROLDO ORÉM-SINVAL 
MELLO-JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES-
Procurador Jurídico: ALAN BARROS DA SILVEIRA SOUZA-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO-Diretora 
Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-Secretária Geral: 
VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Assessoria de Controle 
Interno: SILVIA  APARECIDA FRAGA FAGUNDES 

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

AMINE ELMOR- PEDRO AVELINO 
D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

MARCIO 
ANTONIO DE SOUZA FRAGA 

JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

 
JORGE DE SOUZA CEZARIO 

LIMA FRANCISCO 
CARLOS VIANA BARROS MARCELO 
BASBUS MOURÃO

 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

 
 
 

P O R T A R I A    Nº  479/2016 - G.P. 
 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1520 de 23/09/2008 – Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos; 
 
CONSIDERANDO  o resultado final do Concurso Público homologado através do Decreto nº 
4536/2016 de 20/04/2016,  
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo de CUIDADOR FEMININO 12x36h, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo, a candidata abaixo relacionada: 
 

NOME CARGO 
ALINE PACHECO DOS REIS CUIDADOR FEMININO 12x36h 
 
Parágrafo único – A servidora terá sua lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação. 
 
Art. 2º - Nomear para exercer o cargo de ORIENTADOR SOCIAL, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo, o candidato abaixo relacionado: 
 

NOME CARGO 
PEDRO HENRIQUE MARAFELLI DA COSTA ORIENTADOR SOCIAL 
 
Parágrafo único – O servidor terá sua lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 25 
de novembro de 2016, revogadas as disposições em contrário. 
                         

Paty do Alferes, 23 de novembro 2016. 
 
 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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